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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2021062 
 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 2021062, QUE 

FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 

A EMPRESA PARAFARMA MEDICAMENTOS E 

HOSPITALAR LTDA. 

 

O MUNICIPIO DE PAU D’ARCO - PA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (órgão 

contratante),  com sede no AVENIDA BOA SORTE, na cidade de Pau D’arco, Estado do Pará, inscrito 

no CNPJ sob o nº 34.671.016/0001-48, neste ato representado pelo Sr. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SAÚDE e Gestor do FMS, Sr. CLEIDSON FERREIRA CHAVES, brasileiro, inscrito no C.P.F. sob o n° 

025.875.672-11, residente e domiciliado na Cidade de Pau D´Arco, CEP: 68.545-000, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa  PARAFARMA MEDICAMENTOS E HOSPITALAR 

LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 04.860.742/0001-48 sediado(a) na ARAGUAIA N°2109 , 

BAIRRO :NOVO HORIZONTE REDENÇÃO -PA CEP.68.550-000,  doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. JAMES SANTOS SOARES, portador do C.P.F.nº 

223.523.682-00tendo em vista o que consta no Processo nº 016.2021.01 e em observância às disposições 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 9/2021-011FMS, por Sistema de 

Registro de Preços ATA nº  2021009, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS (ATENÇÃO BÁSICA E 

CONTROLADOS) PARA SEREM UTILIZADOS NO SISTEMA DE SAÚDE PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE PAU D’ARCO-PA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo ao Termo de 

Referência e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 
 

EMPRESA: PARAFARMA MEDICAMENTOS E HOSPITALAR LTDA 

CNPJ: 04.860.742/0001-48 

ENDEREÇO: ARAGUAIA N°2109 , BAIRRO :NOVO HORIZONTE REDENÇÃO -PA CEP.68.550-000 

REPRESENTANTE: CRISTIANE NOVAES  

E-MAIL: parafarma2010@hotmail.com  TEL.: (94) 3424-4566/ 99161-1415 
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Código 

 
Produto 

 
Modelo 

 
Marca/Fabricante 

 
Qtde 

 
Valor Unitá-

rio 

 
Valor Total 

 

0001 ACEBROFILINA 10 MG/ML ADULTO FRASCO 
DE 120ML + COPO DOSADOR 

FRASCO 120 ML prati 1.200 FR R$ 2,20 2.640,00 

0007 ACETILCISTEÃNA 20MG/ML XAROPE PEDIÁ-
TRICO. FRASCO 

FRASCO geolab 600 FR R$ 1,85 1.110,00 

0008 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO. COMPRIMIDO 
100MG. 

comprimido natulab 70.000 COM R$ 0,03 2.100,00 

0010 ÁCIDO ASCÓRBICO, COMPRIMIDO 500MG. comprimido natulab 12.000 COM R$ 0,10 1.200,00 

0011 ÁCIDO ASCÓRBICO 100MG/ML.SOL. INJ., 
AMP. 5 ML. CAI 

AMPOLA 5 ML farmace 6.000 CX R$ 0,50 3.000,00 

0023 AMICACINA SULFATO DE, 250MG/2ML, INJE-
TÁVEL, AMPOLA 

ampola teuto 600 AMP R$ 2,75 1.650,00 

0025 AMOXICILINA 50 MG/ML, PÓPARA RESSUS-
PENÇÃO ORAL, F 

FRASCO 60 ML prati 4.000 FR R$ 2,00 8.000,00 

0030 AMPICILINA SÓDICA 1 G EM PÓLIOFILIZADO, 
C/ FR.DIL 

AMPOLA BLAU 3.000 FR R$ 3,00 9.000,00 

0034 ANLODIPINO (BENSILATO) 10 MG, COMPRI-
MIDO. 

COMPRIMIDO geolab 30.000 COM R$ 0,04 1.200,00 

0042 ATROPINA (10MG/ML) 1%%, SULFATO. 
FRASCO COM 5ML DE 

FRASCO 5 ML legrand 150 FR R$ 6,50 975,00 

0070 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 4 MG + 
DIPIRONA SÃ³DIC 

ampola farmace 10.000 AMP R$ 1,50 15.000,00 

0077 CARBONATO DE CALCIO 500MG + VIT. D 200 
UI. 

COMPRIMIDO natulab 3.000 COM R$ 0,03 90,00 

0079 CARVEDILOL 12,5 MG, COMPRIMIDO.. COMPRIMIDO E M S 6.000 COM R$ 0,05 300,00 

0093 CIMETIDINA 200MG, COMPRIMIDO comprimido prati 3.000 COM R$ 0,04 120,00 

0146 DOMPERIDONA 10 MG, COMPRIMIDO. comprimido eurofarma 2.000 COM R$ 0,05 100,00 

0150 EFEDRINA 50MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1 ML 

ampola hipolabor 300 AMP R$ 2,70 810,00 

0155 ENOXAMPARINA SÓDICA 40MG/0,4 ML. SOL. 
INJETÁVEL. SE 

ampola BLAU 2.000 UN R$ 5,50 11.000,00 

0156 ENOXAMPARINA SÓDICA 20MG/0,2 ML. SOL. 
INJETÁVEL. SE 

ampola BLAU 2.000 UN R$ 3,00 6.000,00 

0157 EPINEFRINA 1MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
AMPOLA 1 ML 

AMPOLA hipolabor 700 AMP R$ 1,50 1.050,00 

0163 FENOTEROL, BROMIDRATO 5MG/ML (0,5%%) 
GOTAS, SOL. 20ML INALATORIO 

frasco prati 300 FR R$ 2,80 840,00 

0167 FLUCONAZOL 2MG/ML, SISTEMA FECHADO 
COM DIAFRAGMA/ 

BOLSA 100 ML cristalia 50 FR R$ 6,80 340,00 

0168 FLUCONAZOL 150MG, CÁPSULA. comprimido cimed 10.000 CP R$ 0,20 2.000,00 

0176 GLICOSE 25%%, SOLUÃ`PAR`Ã£O INJETÁ-
VEL, AMPOLA 10 ML 

AMPOLA EQUIPLEX 2.000 AMP R$ 0,15 300,00 

0177 GLICOSE 50%%, SOLUÇÃOINJETÁVEL, AM-
POLA 10 ML 

ampola equiplex 2.000 AMP R$ 0,30 600,00 

0184 HIDROCORTISONA. SUCCINATO SÓ-
DICO100MG PÓ SOL. INJ 

frasco/ampola BLAU 2.000 AMP R$ 1,80 3.600,00 

0190 IBUPROFENO 300MG, COMPRIMIDO comprimido prati 30.000 COM R$ 0,08 2.400,00 

0192 IMUNOGLOBULINA HUMANA ANTI-RHO 300 
MCG/2 ML SOLUÇÃO 

ampola KAMADA 30 AMP R$ 150,00 4.500,00 

0196 ISOSSORBIDA (DINITRATO) 5 MG, COMPRI-
MIDO SUBLINGUA 

COMPRIMIDO ASPEN 1.500 COM R$ 0,20 300,00 

0200 LEVODOPA 100 MG+ CLORIDRATO DE BEN-
SERAZIDA 25 MG. 

comprimido roche 700 COM R$ 1,00 700,00 

0201 LEVONORGESTREL 0,15 MG. COMPRIMIDO. comprimido UNIAO QUIMICA 1.050 COM R$ 0,30 315,00 

0202 LEVONORGESTREL 0,75 MG COMPRIMIDO 
(PÃLULA DE EMERG 

comprimido UNIAO QUIMICA 1.500 COM R$ 0,30 450,00 
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0204 LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG. COMPRI-
MIDO. 

comprimido MERCK 1.000 COM R$ 0,10 100,00 

0205 LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG. COMPRI-
MIDO. 

comprimido MERCK 1.000 COM R$ 0,20 200,00 

0207 LIDOCAÃNA 10%% SPRAY TÓPICO FRASCO 
50ML 

frasco 50 ml cristalia 100 FR R$ 0,80 80,00 

0208 LIDOCAÃNA 2%% (20MG/G) GEL TÓPICO. BIS-
NAGA C/ 30G. 

BISNAGA 30 G pharlab 500 BNG R$ 2,00 1.000,00 

0211 MEBENDAZOL 100MG COMPRIMIDO comprimido natulab 40.000 COM R$ 0,07 2.800,00 

0215 MEROPENEM 500MG SOLUÇÃO INJETÁVEL frasco/ampola biochimico 500 AMP R$ 7,00 3.500,00 

0216 METFORMINA (CLORIDRATO) 500MG, COM-
PRIMIDO 

comprimido prati 4.000 COM R$ 0,08 320,00 

0217 METFORMINA (CLORIDRATO) 850MG, COM-
PRIMIDO 

COMPRIMIDO PRATI 90.000 COM R$ 0,05 4.500,00 

0218 METILDOPA 500 MG, COMPRIMIDO. comprimido E M S 36.000 COM R$ 0,32 11.520,00 

0220 METILERGOMETRINA (MALEATO) 0,2 MG/ML, 
SOL. INJ., A 

AMPOLA UNIAO QUIMICA 1.200 AMP R$ 1,20 1.440,00 

0221 METOCLOPRAMIDA (CLORIDRATO) 10MG, 
COMPRIMIDO 

comprimido hipolabor 8.000 COM R$ 0,10 800,00 

0224 METRONIDAZOL 40 MG/ML. SUSPENSÃƑO 
ORAL. FRASCO DE 100ML 

frasco 100 ml E M S 4.000 FR R$ 2,00 8.000,00 

0226 METRONIDAZOL 500MG/5G. BISNAGA CON-
TENDO 50G DE GEL 

BISNAGA PRATI 3.000 BNG R$ 3,20 9.600,00 

0227 METRONIDAZOL 500 MG/5G + NISTATINA 
100.000 UD/5G COM 50G 

bisnaga prati 3.000 BNG R$ 4,50 13.500,00 

0228 MICONAZOL NITRATO DE, 20 MG/G. CAIXA 
CONTENDO 01 B, 80G 

bisnaga HIPOLABOR 2.000 CX R$ 3,50 7.000,00 

0235 NIFEDIPINO 20MG RETARD, COMPRIMIDO comprimido ABBOT 25.000 COM R$ 0,08 2.000,00 

0236 NIFEDIPINO 10MG, COMPRIMIDO. comprimido geolab 25.000 COM R$ 0,05 1.250,00 

0246 Ã“LEO MINERAL PURO, FRASCO 100 ML, 
COM COPO DOSADOR 

frasco natulab 800 FR R$ 2,00 1.600,00 

0249 OMEPRAZOL 20MG, CÁPSULA comprimido geolab 30.000 CP R$ 0,06 1.800,00 

0250 ORLISTATE 120MG, EM CAMPSULAS. COMPRIMIDO NEO QUIMICA 4.000 CP R$ 1,00 4.000,00 

0260 PREDNISOLONA 20MG. FOSFATO SÓDI-
CODE, COMPRIMIDO. 

comprimido prati 3.000 COM R$ 0,10 300,00 

0261 PREDNISOLONA, FOSFATO SÓ-
DICO15MG/5ML. FRASCO PLÃ¡S 

frasco 60 ml prati 1.000 FR R$ 3,00 3.000,00 

0262 PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICODE. 5 
MG, COMPRIMIDO. 

comprimido prati 1.000 COM R$ 0,05 50,00 

0263 PREDNISONA 5MG COMPRIMIDO comprimido prati 2.000 COM R$ 0,05 100,00 

0267 PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG/ML, 
SOL. INJ.AMPOLA 

AMPOLA sanval 2.000 AMP R$ 1,50 3.000,00 

0273 RINGER COM LACTATO, SOLUÇÃOINJETÁ-
VEL, FRASCO 500 

FRASCO 500 ML fresenius kabi 2.000 FR R$ 2,50 5.000,00 

0274 ROSUVASTANTINA CÃ¡LCICA 10MG COMPRIMIDO SANDOZ 3.000 COM R$ 0,18 540,00 

0275 RIVOROXABANA 15MG. comprimido BAYER 2.000 COM R$ 4,00 8.000,00 

0279 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL (CADA EN-
VELOPE COM 27,9 

ENVELOPE NATULAB 5.000 UN R$ 0,50 2.500,00 

0281 SALBUTAMOL 5 MG/ML, SULFATO DE. SOLU-
ÇÃOP/INALAÇÃO 

FRASCO teuto 200 FR R$ 13,00 2.600,00 

0282 SALBUTAMOL 100 MCG/DOSE, SULFATO DE. 
FRASCO SPRAY 

FRASCO teuto 300 FR R$ 8,00 2.400,00 

0284 SECNIDAZOL 1000MG, COMPRIMIDO comprimido pharlab 15.000 COM R$ 0,40 6.000,00 

0287 SINVASTATINA 10 MG, COMPRIMIDO. comprimido pharlab 10.000 COM R$ 0,05 500,00 

0288 SINVASTATINA 20 MG, COMPRIMIDO. comprimido pharlab 30.000 COM R$ 0,05 1.500,00 
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0293 SULFAMETOXAZOL 400 MG + TRIMETROPIMA 
80MG. COMPRIM 

comprimido prati 30.000 COM R$ 0,10 3.000,00 

0294 SULFAMETOXAZOL 800 MG + TRIMETROPIMA 
160MG. COMPRI 

COMPRIMIDO PRATI 10.000 COM R$ 0,20 2.000,00 

0296 SULFATO DE MAGNÉSIO 10%%, SOLUÇÃOIN-
JETÁVEL AMPOLA 

AMPOLA ISOFARMA 1.000 AMP R$ 0,70 700,00 

0297 SULFATO DE MAGNÉSIO 50%%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 

ampola isofarma 1.500 AMP R$ 0,80 1.200,00 

0299 SULFATO FERROSO 25MG DE FERRO ELE-
MENTAR. SOL. ORAL 

frasco 100 ml natulab 2.000 FR R$ 0,60 1.200,00 

0307 TIABENDAZOL 5%% (250 MG/ML) SUSPEN-
ÇÃO ORAL, FRASCO 

FRASCO UCI FARMA 300 FR R$ 6,00 1.800,00 

0308 TIABENDAZOL 50 MG/G. TUBO COM 45 GR DE 
POMADA. 

bisnaga UCI FARMA 400 TB R$ 5,50 2.200,00 

0310 TIMOLOL 0,25%%, MALEATO DE SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA. FRASC 

FRASCO teuto 50 FR R$ 2,65 132,50 

0320 IBUPROFENO 50MG/ML, SOL.ORAL, GOTAS, 
FRASCO GOTEJA 

FRASCO 30 ML NATULAB 4.000 FR R$ 0,99 3.960,00 

0389 ESPIRONOLACTONA 25 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO EUROFARMA 8.000 COM R$ 0,14 1.120,00 

0390 ESPIRONOLACTONA 50 MG. COMPRIMIDO comprimido eurofarma 3.000 COM R$ 0,25 750,00 

0404 ETILEFRINA (CLORIDRATO) 10MG, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, A 

AMPOLA UNIAO QUIMICA 500 AMP R$ 1,50 750,00 

0406 FUROSEMIDA 40MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO geolab 25.000 COM R$ 0,04 1.000,00 

0409 LORATADINA 10MG COMPRIMIDO comprimido geolab 6.000 COM R$ 0,03 180,00 

0413 MANITOL 20%% SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
FRASCO C/ 250ML 

FRASCO 250 ML fresenius kabi 400 FR R$ 2,80 1.120,00 

0415 NIMESULIDA 100MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO geolab 72.000 COM R$ 0,05 3.600,00 

0417 NISTATINA 100.000 UI/ML SUSP. ORAL FR. 
30ML C/ DOS 

FRASCO 30 ML PRATI 2.000 FR R$ 2,10 4.200,00 

0425 VALSARTANA 160MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO sandoz 3.000 COM R$ 0,25 750,00 

0431 BIPERIDENO (CLORIDRATO), COMPRIMIDO 
DE 2MG 

comprimido cristalia 3.000 COM R$ 0,15 450,00 

0436 ÁCIDO TRANEXÃ¢MICO 50MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 

ampola hipolabor 600 AMP R$ 3,90 2.340,00 

0437 ADENOSINA 3MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
EM AMPOLA 2ML 

AMPOLA HIPOLABOR 250 AMP R$ 3,80 950,00 

0449 BETAMETOSONA. FOSFATO DE 3 MG/ML SO-
LUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA neo quimica 15.000 FR R$ 2,80 42.000,00 

0452 BUPIVACAÍNA (CLORIDRATO) 5MG/ML + GLI-
COSE 80MG/ML 

ampola hypofarma 3.000 FR R$ 2,65 7.950,00 

0457 CARVEDILOL 25MG, COMPRIMIDO COMPRIMIDO nova quimica 6.000 COM R$ 0,10 600,00 

0458 CARVEDILOL 6.25MG, COMPRIMIDO comprimido nova quimica 6.000 COM R$ 0,03 180,00 

0462 CEFTRIAXONA DISSODICA 1000MG frasco/ampola BLAU 2.400 FR R$ 8,00 19.200,00 

0466 CLINDAMICINA (FOSFATO) 150MG/ML 
(600MG) 

ampola hipolabor 3.000 AMP R$ 3,40 10.200,00 

0468 CINARIZINA 25MG comprimido neo quimica 10.000 COM R$ 0,09 900,00 

0472 CLORETO DE SÃ“DIO 0,9%%, SOLUÃ‡ÃƑO IN-
JETÃ•VEL, BOLSA 100ML 

FRASCO 100 ML FRESENIUS KABI 6.000 BB R$ 1,75 10.500,00 

0473 CLORETO DE SÃ“DIO 0,9%%, SOLUÃ‡ÃƑO IN-
JETÃ•VEL, BOLSA 250 ML. 

FRASCO 250ML fresenius kabi 3.000 BB R$ 2,00 6.000,00 

0475 CLORETO DE SÓDIO 0,9G/100 ML + GLICOSE 
50G/ML( SORO GLICOFISIOLOGICO) 

FRASCO fresenius kabi 2.000 FR R$ 2,70 5.400,00 

0476 CLORIDRATO DE ISOXSUPRINA 5MG/ML SO-
LUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA ASPEN 300 AMP R$ 15,00 4.500,00 

0480 DICLOFENACO DE SÓDIO 25MG/ML. AMPOLA 
DE 3ML 

AMPOLA farmace 8.000 AMP R$ 0,65 5.200,00 

0489 GLICOSE 5%% SOLUÇÃO INJETÁVEL, BOLSA 
100ML 

FRASCO 100 ML fresenius kabi 2.500 BNG R$ 2,00 5.000,00 
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0494 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 60MG/ML FRASCO 
DE 100ML 

FRASCO 100 ML NATULAB 3.000 FR R$ 1,95 5.850,00 

0502 NOREPINEFRINA 8MG/ML SOLUÇÃO INJETÁ-
VEL AMPOLA 4 ML 

AMPOLA hipolabor 500 AMP R$ 2,35 1.175,00 

0505 PREDNISONA 10MG,COMPRIMIDO comprimido PRAT 2.000 COM R$ 0,06 120,00 

0508 FERRIPOLIMALTOSE 100 MG (FERRO III) SO-
LUÇÃO  INJETÁVEL 5 ML 

AMPOLA KAMADA 1.500 AMP R$ 5,35 8.025,00 

0509 SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 
20MG/ML AMP/ 5ML EV (NORIPURUM) 

ampola KAMADA 1.000 AMP R$ 6,50 6.500,00 

0511 SOLUÇÃO FISIOLOGICA NASAL, FRASCO DE 
45ML COM GOTA GOTAS 

FRASCO 45 ML neo quimica 300 FR R$ 1,00 300,00 

0513 SULFATO FERROSO 300MG, COMPRIMIDO. COMPRIMIDO natulab 5.000 COM R$ 0,03 150,00 

0514 SULFATO DE NEOMICINA + DIPROPIONATO 
DE BETAMETASONA + CETOCONAZOL, 
2,5MG 
+ 0,64MG +20MG 

bisnaga geolab 200 BNG R$ 3,50 700,00 

0515 VITAMINA D COMPLEXO B, CADA DRAGEA 
CONTEM: VITAMINAS B1,TIAMINA.. 

comprimido natulab 4.000 UN R$ 0,04 160,00 

0516 VITAMINA DO COMPLEXO B, SOLUÃ‡ÃƑO IN-
JETAVEL. 

ampola hypofarma 10.000 AMP R$ 1,00 10.000,00 

0519 ONDASETRONA (CLORIDRATO) 4MG/ML, SO-
LUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA NOVA FARMA 2.000 UN R$ 1,20 2.400,00 

0522 VITAMINA DO COMPLEXO B, COMPRIMIDO comprimido natulab 10.000 UN R$ 0,03 300,00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 378.902,50 

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 

na data de 10/05/2021 e encerramento em 31/12/2021, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 378.902,50 (Trezentos e setenta e oito mil e 

novecentos e dois reais e cinquenta centavos). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

 

13 – ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;  

25 – UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal de Saúde; 
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AÇÃO: 10.301.0005.2099 - Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saúde; 

AÇÃO: 10.301.0005.2-101 – Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica Básica; 

AÇÃO: 10.301.0005.2-108 – Manutenção do programa Saúde da Família;  

AÇÃO: 10.302.0005.2-110 – Teto Municipal de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - 

MACA 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo; 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
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de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de REDENÇÃO-PA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º 

da Lei nº 8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Pau D’arco - PA, 10 de maio de 2021 
 

 

 

 

_______________________________________ 

CLEIDSON FERREIRA CHAVES 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ 09.647.690/0001-40 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

PARAFARMA MEDICAMENTOS E HOSPITALAR LTDA 
C.N.P.J. nº 04.860.742/0001-48 

Representada neste ato pelo Sr. 

JAMES SANTOS SOARES 

C.P.F.nº 223.523.682-00 
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